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ES'TADO Dt] SÀO PAL]I,O

PORTARIA Ne 04/26 - zr ae maio de 2025.

"DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO ENCARREGADO PEIO TRATAMENTO DE

DADOS PESSOAIS DA CÂMARA MUNICIPAT DE SANTA ROSA DE VITERBO",

Considerando o disposto no Ato da Mesa ns 05/2026 de 21 de maio de 2026 que

"Regulamenta a Lei Federal na L3.70912078 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD), bem como a Lei Federal np 14.t29/2O21, dispondo sobre princípios, regras e

instrumentos para o governo digital e para o aumento da eficiência pública, no âmbito
da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo e dá outras providências.".

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VIÍERBO, nos termos da Legislação

vigente,

RESOLVE:

Art. le DESIGNAR o Servidor da Câmara Municipal de Santa Rosa de

Viterbo, Sr. TÚLlO GRACIOLI DA SILVA, Diretor Financeiro e RH como encarregado pelo

tratamento de dados pessoais da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo.

Paragrafo único. Fica designado como Encarregado Substituto o Sr.

Fabrício Passoni de Abreu, Agente Legislativo da Câmara Municipal de Sânta Rosa de

Viterbo que de imediato assumirá a função e como responsável nos impedimentos e

ausências do Encarregado titular.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ou

afixação em local de costume.

Art. 3e Revogam-se as disposições em contrário.
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